
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.03.21.01-PE

O B JE TO : AQUISIÇÃO E RECARGA DE ÁG UA MINERAL E ÁG UA ADICIONADAS DE SAIS 
DESTINADAS A ATEN DER  AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS SALES-CE

Os Ordenadores de Despesas da Secretaria Municipal de Políticas para a Educação, Secretaria 
Municipal de Políticas para a Saúde, Secretaria municipal de Assistência Social e Trabalho e das 
Secretarias que compõem o Fundo Geral, nos usos de suas atribuições legais e tendo como 
aceitáveis a Proposta de Preços Final do licitante vencedor e tendo o mesmo atendido a todos cs 
requisitos do Edital, vem, nos autos do Processo de Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔN ICO N° 2024.03.2101-PE, tudo conforme especificações contidas nos ANEXOS do Edital, 
ADJUDICAR o presente processo administrativo de licitação, para que produza os efeitos legais e 
jurídicos pertinentes, nos termos do inciso IV do Art. 71 da Lei n° 14.133 de 1o de abril de 2021 a 
saber:

1. M. L. C. SILVA, CNPJ N° 19.540.084/0001-84, Av. Pref. Ailton Gomes de Alencar, 1347 -  Pirajá -  
Juazeiro do Norte-CE -  CEP: 63.034-012. Fone: (88)9.9779-5488 -  E-mail: 
mlcomercioevariedades1347@qmail.com.

LO TE 01
ITEM

01

02

DESCRIÇÃO
ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEl O 
GARAFÃO, Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, 
capacidade de 20 litros, lacrado com tampa 
plástica descartável, sem vazamentos, com 
lacre plástico de segurança e rótulo intacto 
O produto deverá atender a RDC N° 
•; 73/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. 
Deverá conter no rótulo data de 
engarrafamento, prazo de validade, nome da 
fonte, nome da empresa engarrafadora o 
seu CNPJ e o n° do registro no Ministério da 
Saúde. Na entrega da água, o prazo de 
validade não deverá ser inferior a 1 (um) mês 
da data do seu engarrafamento. O garrafão 
retornável para água mineral deverá ser 
fabricado em plástico resistente, sem 
manchas, sem odor, sem furos ou 
microfuros, sem fissuras, sem amasso, 
deverá estar em conformidade com a norma 
ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão 
sua data de fabricação, prazo de validade 
que não deverá ser superior a 03 (três) anos, 
marca e n° do CNPJ do fabricante e o n° do 
registro da embalagem no Ministério da 
Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar 
com o máximo 02 (dois) anos de uso em 
relação a sua data de fabricação A tampa 
deverá estar em conformidade com as 
normas ABNT
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS 
COMPLETA COM GARRAFÃO INCLUSO 
Água mineral, natural, acondicionada em 
garrafão retornável, capacidade de 20 litros, 
lacrado com tampa plástica descartável, sem 
vazamentos, com lacre plástico de 
segurança e rótulo intacto. O produto deverá 
atender a RDC N° 173/2000 do Ministério da 
Saúde/ANVISA Deverá conter no rótulo 
data de engarrafamento, prazo de validade.

MARCA QUANT UND. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$

castelo 43.060 GARRAFÃO 1 1 ,0 0 473.660,00

castelo 1.225 GARRAFÃO 29,66 36.333.50

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (Io andar), s/n. ('-entro - CEP H.>. lôO-OOO - Campos Sal«s - Ceara
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nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPJ e o n° do registro 
no Ministério da Saúde. Na entrega da água,
0 prazo de validade não deverá ser inferior a
1 (um) mês da data do seu engarrafamento.
O garrafão retornável para água mineral 
deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou 
microfuros, sem fissuras, sem amasso, 
deverá estar em conformidade com a norma 
ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão 
sua data de fabricação, prazo de validade 
que não deverá ser superior a 03 (três) anos, 
marca e n° do CNPJ do fabricante e o n° do 
registro da embalagem no Ministério da 
Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar 
com o máximo 02 (dois) anos de uso em 
relação a sua data de fabricação. A tampa 
deverá estar em conformidade com as 
normas ABNT.
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L 
RETORNÁVEL O GARRAFÃO, indicação no 

03 rótulo: sem gás; não contém gluten, castelo 1.439 GARRAFÃO 7,30 10.504,70
tratamento osmose reversa, validadae 
mínima de 90 dias.

VALOR TO TA L  ADJUDICADO R$ 520.498,20 (QUINHENTOS E VINTE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 
OITO REAIS E VINTE CENTAVOS)

Campos Sales-CE, 09 de maio de 2024

FRANCISCA ROBERTA OLIVEIRA DE ANDRADE
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação

Ordenador de Despesas da

REGISLANE MA 
Ordenadora de D

DIEGO DC 
Ordenador d

PAULO RO 0^ JJ/eSDE SOUZA
Mta de Assistência Social e Trabalho
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Ng 2024.03.21.01-PE

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais,a autoridade competente, o Sr. DIEGO DODSON SANTOS BATISTA, HOMOLOGA a 
adjudicação da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônico nQ 2024.03.21.01-PE, referente 
ao Processo Administrativo n9 2024.03.21.01-PE.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

L O T E  01

Item D escr içã o M a rca Q u a n t A d in l 'n d . V .  IJn il. V. Toi.-.t

2

ÁGUA MINERAI 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÃQ,
Água mineral, natural, acondicionada em garrafáo 
retornável, capacidade de 20 litros, lacrado com tarr pa 
plástica descartável, sem vazamentos, com lacre 
plástico de segurança e rótulo intacto. O produto 
deverá atender a RDC N* 173/2000 do Ministério da 
Saúde/ANVISA. Deverá conter no rótulo data de 
engarrafamento, prazo de validade, nome da fonte, 
nome da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o n» do 
registro no Ministério da Saúde. Na entrega da água. o 
prazo de validade não deverá ser inferior a 1 (um) mês 
da data do seu engarrafamento. O garrafão retornável 
para água mineral deverá ser fabricado em plástico 
resistente, sem manchas, sem odor, sem furos ou 
microfuros, sem fissuras, sem amasso, deverá estarem 
conformidade com a norma ABNT. Deverá constar no 
fundo do garrafão sua data de fabricação, prazo de 
validade que nlo  deverá ser superior a 03 (três) anos, 
marca e n? do CNPJ do fabricante e o n* do registro da 
embalagem no Ministério da Saude. Na entrega, o 
garrafão deverá estar com o máximo 02 (dois) anos de 
uso em relação a sua data de fabricação. A tampa 
devera estar em conformidade com as normas ASN7

castelo 340 GARRAFÃO 11,00 3.740,00

3

aquisiçAo de Água m ineral 20 lts  completa com
GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade re  
20 litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem 
vazamentos, com lacre plástico de segurança e rátuli 
intacto. O produto deverá atender a RDC N? 1 73/20 >0 
do Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no 
rótulo data de engarrafamento, prazo de validade, 
nome da fonte, nome da empresa engarrafadora 0 seu 
CNPJ e 0 n? do reghtro no Ministério da Saúde. Na 
entrega da água, o prazo de validade não deverá ser 
inferior» 1 (um) mês da data do seu engarrafamento.
O garrafão retornável para água mineral deverá ser 
fabricado em plástico resistente, sem manchas, sem 
odor, sem furos ou microfuros, sem fissuras, sem 
amasso, deverá estar em conformidade com a norma 
ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua dat? 
de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n? do CNPJ do 
fabricante e 0 n* do registro da embalagem no 
Ministério da Saúde Na entrega, o garrafão deverá 
estar com 0 máximo 02 (dois) anos de uso em relação a 
sua data de fabricação. A tampa deverá estar em 
conformidade com as normas ABNT

castelo 30 GARRAFÃO 29,66 889,80

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (1* andar). s, n. ('.entro - CEP 63.150-000 • Campos Sales - Ceará
ca.npossales.ce.iJov.br - finanças-a campossales.ce.gcv.b



«■<» V  m w  .ï*’ Campos Syltïs
i It I «I»*#« M H l h N .  r H M l l / M  »•

4

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 201 RETORNÁVEl O 
GARRAFÃO, indicação no rótulo: sem gás; não contém 
gluten, tratamento osmose reversa, validadae mínima 
de 90 dias.

castelo 300 GARRAFÃO 7,30 2.190,00

6.819,80

Homologado para M. L. C. S ILV A  inscrita no CNPJ/MF N" 19.540.084/0001-84, pelo melhor valor de R$ 6.819,80 (seis 
mil, oitocentos e dezenove reais e oitenta centavos), em 13/05/2024.

DIEGO D0 
Secretário Municipa

NTOS BATISTA 
ministração e Finanças

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (Io andar), s/n, Genlro - CEP 63.150*000 - Campos Sales - Ceará
campossates.ce.gov.br • flnancasfa campossales.ce.ijov.br



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N9 2024.03.21.01-PE

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais,a autoridade competente, o Sr. ROSALVA PEREIRA DE SOUSA LIMA, HOMOLOGA a 
adjudicação da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônico n2 2024.03.21.01-PE, referente 
ao Processo Administrativo n2 2024.03.21.01-PE.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

LOTE 01

Item Descrição M arca Quant.Gov U im L V. Unit. V Total

2

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÃO, 
Água mineral, natural, acondicionada em garrafão 
retornável, capacidade de 20 litros, lacrado com 
tampa plástica descartável, sem vazamentos, com 
lacre plástico de segurança e rótulo intacto. O 
produto deverá atender a RDC N? 173/2000 do 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no 
rótulo data de engarrafamento, prazo de validade, 
nome da fonte, nome da empresa engarrafadora o 
seu CNPJ e o n* do registro no Ministério da Saúde. 
Na entrega da água, o prazo de validade n io  deverá 
ser inferior a 1 (um) mês da data do seu 
engarrafamento. O garrafão retornável para água 
mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, 
sem fissuras, sem amasso, deverá estar em 
conformidade com a norma ABNT. Deverá constar 
no fundo do garrafão sua data de fabricação, prazo 
de validade que não deverá ser superior a 03 (tres) 
anos, marca e n? do CNPJ do fabricante e o n» do 
registro da embalagem no Ministério da Saúde. Na 
entrega, o garraffi deverá estar com o máximo 02 
(dois) anos de uso im  relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade 
com as normas ABNT

castelo 100 GARRAFÃO 11,00 1.100,00

i

3

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS COMPLETA 
COM GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade 
de 20 litros, lacrado com tampa plástica descartável 
sem vazamentos, com lacre plástico de segurança e 
rótulo Intacto. O produto deverá atender a RDC N* 
173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá 
conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 
validade, nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPJ e o n íd o  registro no 
Ministério da Saúde. Na entrega da água, o prazo de 
validade não deverá ser inferior a 1 (um) mês da 
data do seu engarrafamento. O garrafão retornável 
para água mineral deverá ser fabricado em plástico 
resistente, sem mancnas, sem odor, sem furos o j 
microfuros, sem fissuras, sem amasso, deverá escar 
em conformidade com a norma ABNT. Deverá 
constar no fundo do garrafão sua data de 
fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n í do CNPJ do 
fabricante e o n® do registro da embalagem no 
Ministério da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá 
estar com o máximo 02 (dois) anos de uso em 
relação a sua data de fabricação. A tampa devera 
estar em conforrr i 'ade com as normas ABNT

castelo 10 GARRAFÃO 29,66 296,6r> I

1

!

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (Ioandar), Sírt.tlentro - CEP 65.150-000 - Campos Sales - Ceara
cHmpossalesce.ijov.br • finanças;» campossales.ce. jjcv.b.’



4

ÁGUA ADICIONAOA DE SAIS 20L RETORNÁVEL O 
GARRAFÃO, indicação no rótulo: sem gás; não 
contém gluten, tratamento osmose reversa, 
validadae mínima de 90 dias.

castelo 100 GARRAFÃO 7,30 730,00 1

2.126,60

Homologado para M. L. C. SILV A  inscrita no CNPJ/MF N" 19.540.084/0001-84, pelo melhor valor de R$ 2.126,60 
(dois mil cento c vinte e seis reais e sessenta centavos), cm 13/05/2024.

ROSAli^Af~RElKAJl£-SOUSA LIMA 
Secretária Municipal deGoverno e Assuntos Politicos

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (Io andar), s/n. Centro - CEP 63.150*000 - Campos Sales - Ceará
campo ssales.ee. tjov.br - financasía campossales.ce.gov b.’



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO W  2024.03.21.01-PE

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais,a autoridade competente, a Sra. REGISLANE MARIA PEREIRA ROCHA SANTOS, 
HOMOLOGA a adjudicação da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônico n9 2024.03.21.01- 
PE, referente ao Processo Administrativo n9 2024.03.21.01-PE.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

1- LO TE 01

l í c m Descrição Marca Qtd. SAUD l)nd. V. Unit. V. Total

2

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL 0  GARAFÃO, Água 
mineral, natural, acondicionada em garrafão retornável, 
capacidade de 20 litros, lacrado com tampa plástica 
descartável, sem vazamentos, com lacre plástico de 
segurança e rótulo intacto. O produto deverá atender a 
RDC N* 173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA.
Deverá conter no rótulo data de engarrafamento, prazo 
de validade, nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPJ e o n* do registro no Ministério 
da Saúde. Na entrega da água, o prazo de validade não 
deverá ser Inferior a 1 (um) mês da data do seu 
engarrafamento. O garrafão retornável para agua mineral 
deverá ser fabricado em plástico resistente, sem 
manchas, sem odor, sem furos ou microfuros. sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafãc sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos. marca e n* do CNPJ do 
fabricante e o n» do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com o 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade om 
as normas ABNT

castelo 450 GARRAFÃO 11,00 4.950,00

i
1

3

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAI 20 LTS COMPLETA COM 
GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável. capacidade de 20 
litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem 
vazamentos, com lacre plástico de segurança e rótulo 
Intacto. O produto deverá atender a RDC N* 173/2000 do 
Ministério da Saúde/ANVISA Deverá conter no rótulo 
data de engarrafamento, prazo de validade, nome da 
fonte, nome da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o n i  
do registro no Ministério da Saúde. Na entrega da água. o 
prazo de validade não deverá ser inferior a 1 (um) mês da 
data do seu engarrafamento. O  garrafão retornável para 
água mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, s«*m 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n* do CNPJ do 
fabricante e o n* do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entre ja, o garrafão deverá estar com c 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade com 
as normas ABNT

castelo 30 GARRAFÃO 29,66 889,80

4
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEL O 
GARRAFÃO, indicação no rótulo: sem gás; não conté n

castelo 230 GARRAFÃO 7,30 1.675,00

Travessa Vicente Alexandrino d« Alencar (Io andar), s/n. Centro - CEP 65.150-000 - Campos SalHs - Ceará
cdmpossalHs.ce.ijov.bf * finanças a campossales.ce. jjcv.bf



gluten, tratamento osmose reversa, validadae mínima de 
90 dias.

7.518,80

Homologado para M. L. C. S ILV A  inscrita no CNPJ/MF N" 
mil quinhentos e dezoito mil e oitenta), em 13/05/2024.

19.540.084/0001-84, pelo melhor valor de R$ 7.518,80 (sete

l.OTE 01

Item Descrição Marca Qtd.F.M.E
A TB Und. V. Unit. V. Total

2

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÃO, Água 
mineral, natural, acondicionada em garrafão retornável, 
capacidade de 20 litros, lacrado com tampa plástica 
descartável, sem vazamentos, com lacre plástico de 
segurança e rótulo intacto. O produto deverá atender a 
RDC N* 173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA.
Deverá conter no rótulo data de engarrafamento, prazo 
de validade, nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPi e o n* do registro no Ministério 
da Saúde. Na entrega da água, o prazo de validade não 
deverá ser inferior a 1 (um) més da data do seu 
engarrafamento. O garrafão retornável para água mineral 
deverá ser fabricado em plástico resistente, sem 
manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n* do CNPJ do 
fabricante e o n* do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com o 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade com 
as normas ABNT.

castelo 2.700 GARRAFÃO 11,00 29.700,00

3

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS COMPLETA COM 
GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 20 
litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem 
vazamentos, com lacre plástico de segurança e rótulo 
Intacto. O produto deverá atender a RDC N* 173/2000 do 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no rótu'o 
data de engarrafamento, prazo de validade, nome da 
fonte, nome da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o n »  
do registro no Ministério da Saúde. Na entrega da água, o 
prazo de validade não deverá ser inferior a 1 (um) més da 
data do seu engarrafamento. O garrafão retornável para 
água mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n? do CNPJ do 
fabricante e o n* do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com o 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade com 
as normas ABNT.

castelo 60 GARRAFÃO 29,66 1.779,60

4

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEL O 
GARRAFÃO, indicação no rótulo: sem gás; não contém 
gluten. tratamento osmose reversa, validadae mínima de 
90 dias

castelo 0 GARRAFÃO 7,30 0,00

31.479,60

Homologado para M. L. C. S ILV A  inscrita no CNPJ/MF N" 19.540.084/0001-84, pelo melhor valor de R$ 31.479,60 
(trinta e um mil quatrocentos c setenta e nove reais e sessenta centavos), em 13/05/2024.

LOTE 01 1

Item Descrição Marca Quant. Hosp lind. V. Unit. V. Total

Travessa Vicenle Alexandrino d« Alencar (1° andar) s/n. Centro - CEP 63.150-000 • Campos Sal«s - Ceará
campossalas.ce.gov.br • financas(a campossalHvce ircv.br
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ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÂO, Água 
mineral, natural, acondicionada em garrafão retornável, 
capacidade de 20 litros, lacrado com tampa plástica 
descartável, sem vazamentos, com lacre plástico de 
segurança e rótulo intacto. 0  produto deverá atender a 
RDC N i 173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA.
Deverá conter no rótulo data de engarrafamento, prazo 
de validade, nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPJ e o n* do registro no Ministério 
da Saúde. Na entrega da água, o prazo de validade não 
deverá ser inferior a 1 (um) mês da data do seu 
engarrafamento. O garrafão retornável para água mineral 
deverá ser fabricado em plástico resistente, sem 
manchas, sem odor, sem furos ou mlcrofuros. sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n* do CNPJ do 
fabricante e o n* do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com o 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estarem conformidade com
as normas ABNT.________________________________________
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS COMPLETA COM 
GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 20 
litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem 
vazamentos, com lacre plástico de segurança e rótulo 
intacto. O produto deverá atender a RDC N* 173/2000 do 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no rótulo 
data de engarrafamento, prazo de validade, nome da 
fonte, nome da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o n* 
do registro no Ministério da Saúde Na entrega da água. o 
prazo de validade não deverá ser inferior a 1 (um) mês da 
data do seu engarrafamento. O garrafão retornável para 
água mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou mlcrofuros, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos. marca e n* do CNPJ do 
fabricante e o n* do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com o 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade com 
as normas ABNT.
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEL O 
GARRAFÃO, Indicação no rótulo: sem gás; não contém 
gluten, tratamento osmose reversa, validadae mínima de 
90 dias

GARRAFÃO

GARRAFÃO

GARRAFÃO

11,00

29,66

6.600,00

0,00

s.o83,oo

Homologado para M. L. C. SILV A inscrita no CNPJ/MF N" 19.540.084/0001-84, pelo melhor valor dc RS 8.083,00 (oito 
mil oitenta e tres reais), cm 13/05/2024.

REGISLANE MARIA PEREIRA ROCHA SANTOS 
Secretária Municipal de Políticas para a Saúde

TravKSsa Vic«ni« Alexandrino d« Aloncar (Io andar), s/n. tontro - CEP ftò.lSO-OOO - Campos Sales - Ceará
campossales.ce.gov.br • flnanrasCa'canipossales.ce.̂ .̂bi'



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 2024.03.21.01-PE

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente, o Sr. JUCEANDO FRANCISCO DE SOUSA, HOMOLOGA a 
adjudicação da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônico n2 2024.03.21.01-PE, referente 
ao Processo Administrativo ne 2024.03.21.01-PE.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

LOTE 01

Item Dcscriçào \1arca Quant. Dcsp Lnri. V. Unit. V. Total

2

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÃO, Água 
mineral, natural, acondicionada em garrafão retornável, 
capacidade de 20 litros, lacrado com tampa plástica 
descartável, sem vazamentos, com lacre plástico de 
segurança e rótulo intacto. O produto deverá atender a 
ROC N» 173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA.
Deverá conter no rótulo data de engarrafamento, prazo 
de validade, nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPi e o n id o  registro no Ministério 
da Saúde. Na entrega da água, o prazo de validade não 
deverá ser inferior a 1 (um) més da data do seu 
engarrafamento. O garrafão retornável para água mineral 
deverá ser fabricado em plástico resistente, sem 
manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n* do CNPJ do 
fabricante e o n > d o  registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com o 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade com 
as normas ABNT

castelo 60 GARRAFÃO 11,00 660,00

3

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS COMPLETA COM 
GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 20 
litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem 
vazamentos, com lacre plástico de segurança e rotulo 
intacto. O produto deverá atender a RDC N* 173/2000 do 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no rótulo 
data de engarrafamento, prazo de validade, nome da 
fonte, nome da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o n ?  
do registro no Ministério da Saúde. Na entrega da água. o 
prazo de validade não deverá ser infenor a 1 (um) mês da 
data do seu engarrafamento O garrafão retornável para 
água mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que n lo  deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n» do CNPJ do 
fabricante e o n* do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com o 
máximo 02 (dois) i  tos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estarem conformidade com 
as normas ABNT.

castelo 10 GARRAFÃO 29,66 296,60

4

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEL O 
GARRAFÃO, indicação no rótulo: sem gás; não contém 
gluten, tratamento osmose reversa, validadae mínima de 
90 dias.

castelo 19 GARRAFÃO 7,30 138,70

Travessa Vicente Alexandrino du Alwicar (Io andar), s/n. Centro * CEP 63.150-000 * Campos Sales - Coará
campossah.s ce.gov.fa* - finanças a camposjk»l«s.<:«.gov.br
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Homologado para M. L. C. SILV A  inscrita no CNPJ/MF N" 19.540.084/0001-84, pelo melhor valor de RS 1.095,30 (mil 
noventa e cinco reais c trinta centavos), em 13/05/2024.

JUCEANDO FRANCISCO DE SOUSA 

Secretário Municipal de Desporto

O

O

Travessa Vicente Alexandrino d« Alencar (lü andar), s/n. Centro - CEP6!lnO-UOO - Campos Sales - Ceará
campovsales.ce.̂ ov.br * fmaocas acampos.salesxe.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Ng 2024.03.21.01-PE

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais,a autoridade competente, o Sr. AFONSO CARLOS RODRIGUES TIM Ó TEO , HOMOLOGA 
a adjudicação da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônico ne 2024.03.21.01-PE, referente 
ao Processo Administrativo n2 2024.03.21.01-PE.

O
RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

LOTE 01

Item Descrição

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÃO,
Água mineral, natural, acondicionada em garrafão 
retornável, capacidade de 20 litros, lacrado com tampa 
plistica descartável, sem vazamentos, com lacre 
plástico de segurança e rótulo Intacto. O  produto 
deverá atender a RDC N» 173/2000 do Ministério da 
Saúde/ANVISA. Deverá conter no rótulo data de 
engarrafamento, prazo de validade, nome da fonte, 
nome da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o n* do 
registro no Ministério da Saúde. Na entrega da agua. o 
prazo de validade nSo deverá ser inferior a 1 (um) mês 
da data do seu engarrafamento. O garrafão retornável 
para água mineral deverá ser fabricado em plástico 
resistente, sem manchas, sem odor, sem furos ou 
microfuros, sem fissuras, sem amasso, deverá estar em 
conformidade com a norma ABNT. Deverá constar no 
fundo do garrafão sua data de fabricação, prazo de 
validade que não deverá ser superior a 03 (três) anos. 
marca e n» do CNPJ do fabricante e o n» do registro da 
embalagem no Mlnlstérioda Saúde. Na entrega, o 
garrafão deverá estar com o máximo 02 (dois) anos de 
uso em relação a sua data de fabricação A tampa 
deverá estar em conformidade com as normas ABNT

Marca
Quant.R.H, 

e meio 
ambiente

Intl. V. I nit. V. Total

castelo GARRAFÃO 11,00 770,00

aeverm msimr cm ________ _______ _______________
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS COMPLETA COM 
GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 
20 litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem 
vazamentos, com lacre plástico de segurança e rótulo 
intacto. O produto deverá atender a RDC N* 173/2000 
do Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no 
rótulo data de engarrafamento, prazo de validade, 
nome da fonte, nome da empresa engarrafadora o seu 
CNPJ e o n*do registro no Ministério da Saúde Na 
entrega da água, o prazo de validade não deverá ser 
inferior a 1 (um) mês da data do seu engarrafamento.
O garrafão retornável para água mineral deverá ser 
fabricado em plástico resistente, sem manchas, sem 
odor, sem furos ou microfuros, sem fissuras, sem 
amasso, deverá estar em conformidade com a norma 
ABNT Deverá constar no fundo do garrafão sua dat« 
de fabricação, prazo de validade que nío deverá ser- 
superior a 03 (três) anos, marca e n* do CNPJ do 
fabricante e o n* do registro da embalagem no 
Ministério da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá 
estar com o máximo 02 (dois) anos de uso em relação a 
sua data de fabricaçio. A tampa deverá estar em 
conformidade com as normas ABNT.__________________

castelo GARRAFÃO 29,66 296,60

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (1* andar), sIn. Centro - CEP 6ò.150-000 - Campos Sales - Ceará
campossales.ce.gov.br • flnancas(í>campossales.ce.gov.br
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ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEl O 
GARRAFÃO, Indicação no rótulo: sem gis; não contém 
gluten, tratamento osmose reversa, validadae mínima 
de 90 dias.

castelo 50 GARRAFÃO 7,30 365,00

1.431,60

Homologado paru M. L. C. S ILV A  inscrita no CNPJ/MF N" 19.540.084/0001 -84, pelo melhor valor de RS 1.431,60 (mil 
quatrocentos e trinta e um reais e sessenta centavos), em 13/05/2024.

Municipal de Recursos Hídricos 
e Meio Ambiente

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (lu andar), s/n. i lentro - CEP 63.150*000 - Campos Sales - Ceará
(:ampo».ale.s.c«.tíov.br - finanoas(a)campossalos.ce.gov.b"



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N® 2024.03.21.01-PE

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais,a autoridade competente, o Sr. PAULO ROBERTO ALVES DE SOUZA, HOMOLOGA a 
adjudicação da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônico n9 2024.03.21.01-PE, referente 
ao Processo Administrativo ne 2024.03.21.01-PE.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

1 - I.OTE 01

liem Descrição Marca Qld. SAST 1’lKl. V 1 nil. V. l otai

2

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÃO. Água 
mineral, natural, acondicionada em garrafão retornável. 
capacidade de 20 litros, lacrado com tampa plástica 
descartável, sem vazamentos, com lacre plástico de 
segurança e rótulo intacto. O produto deverá atender a 
RDC N* 173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA Deverá 
conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 
validade, nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPi e o n* do registro no Ministério 
da Saúde. Na entrega da água, o prazo de validade não 
deverá ser inferior a 1 (um) més da data do seu 
engarrafamento. O garrafão retornável para água mineral 
deverá ser fabricado em plástico resistente, sem 
manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (trés) anos, marca e n* do CNPJ do 
fabricante e o n» do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com o 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tam j  i deverá estarem conformidade i.om 
as normas ABNT.

castelo 260 GARRAFÃO 11,00 2 860,00

3

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS COMPLETA COM 
GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 20 
litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem 
vazamentos, com lacre plástico de segurança e rotulo 
intacto. O produto deverá atender a RDC N* 173/201« do 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no rótulo 
data de engarrafamento, prazo de validade, nome d.i 
fonte, nome da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o n* 
do registro no Ministério da Saúde. Na entrega da água, o 
prazo de validade não deverá ser inferior a 1 (um) més da 
data do seu engarrafamento. O garrafão retornável para 
água mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n* do CNPJ do 
fabricante e o n* do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão devera estar com o 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidi.de com 
as normas ABNT

castelo 20 GARRAFÃO 29.66 593,20

4

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEL O 
GARRAFÃO, indicação no rótulo: sem gás: não contéin 
gluten, tratamento osmose reversa, validadae minirna de 

90 dias.

castelo 40 GARRAFÃO 7.30 292,00

3.745,20

Travessa Vicente Alexandrino do Alencar (Io andar), s/n. Centro - CEP 63.150-000 - Campos Sales • Ceará 
campossales.ce.gov.br - financasisü:ampossales.ce. jov.b •
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Homologado para M. L. C. S ILV A  inscrita no CNPJ/MF N" 19.540.084/0001-84, pelo melhor valor de RS 3.754,20 (tres 
mil setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos), em 13/05/2024.

LOTE 01

11 cm Descrição Marca
Qui. EMAS 

SAST I nd. V. Unit. V. Total

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÃO, Água 
mineral, natural, acondicionada em garrafão retornável, 
capacidade de 20 litros, lacrado com tampa plástica 
descartável, sem vazamentos, com lacre plástico de 
segurança e rótulo intacto. O produto deverá atender a 
RDCN* 173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá 
conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 
validade, nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPJ e o n* do registro no Ministério 
da Saúde. Na entrega da água, o prazo de validade não 
deverá ser inferior a 1 (um) mês da data do seu 
engarrafamento. O garrafão retornável para água mineral 
deverá ser fabricado em plástico resistente, sem 
manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n» do CNPJ do 
fabricante e o n td o  registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com o 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade com
as normas ABN T________________________________________

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS COMPLETA COM 
GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 20 
litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem 
vazamentos, com lacre plástico de segurança e rótulo 
Intacto. O produto deverá atender a RDC N* 173/2000 do 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no rótulo 
data de engarrafamento, prazo de validade, nome da 
fonte, nome da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o n* 
do registro no Ministério da Saúde. Na entrega da água, o 
prazo de validade não deverá ser Inferior a 1 (um) mês da 
data do seu engarrafamento. O garrafão retornável para 
água mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafãc sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n* do CNPJ do 
fabricante e o n* do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com o 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade com 
as normas ABNT.

GARRAFÃO 11,00

GARRAFÃO 29,66

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEL O 
GARRAFÃO, indicação no rótulo: sem gás; não contém 
gluten, tratamento osmose reversa, validadae mínima de 
90 dias.

GARRAFÃO 7.30 0,00

2.573,20

Homologado para M. L. C. S ILV A  inscrita no CNPJ/MF N” 19.540.084/0001-84, pelo melhor valor de RS 2.573,20 (dois 
mil quinhentos e setenta e tres reais e vinte centavos), em 13/05/2024.

LOTE 01

Item Descrição Marca Quant.SC F V 1 nd. V. Unit. V. Total

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar ( 1“ andar), s/n. Centro - CEP 63.150-000 - Campos Sales - Coará
campo s.salti.s.ce. jJov.br - íinatH:as'àcaiiipossales.oe.ij(>v.Di’
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2

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÃO, Água 
mineral, natural, acondicionada em garrafão retornável, 
capacidade de 20 litros, lacrado com tampa plástica 
descartável, sem vazamentos, com lacre plástico de 
segurança e rótulo intacto. O produto .deverá atender a 
RDC N* 173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. Devera 
conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 
validade, nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPJ e o n* do registro no Ministério 
da Saúde. Na entrega da água, o prazo de validade não 
deverá ser inferior a 1 (um) més da data do seu 
engarrafamento. O garrafão retornável para água mineral 
deverá ser fabricado em plástico resistente, sem 
manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (três) anos, marca e n* do CNPJ do 
fabricante e o n* do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com o 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade com 
as normas ABNT.

castelo 360 GARRAFÃO 11,00 3.960,00

3

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS COMPLETA COM 
GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 20 
litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem 
vazamentos, com lacre plástico de segurança e rótulo 
Intacto. O produto deverá atender a RDC N» 173/2000 do 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no rótulo 
data de engarrafamento, prazo de validade, nome da 
fonte, nome da empresa engarrafadora o seu CNPJ eo n <  
do registro no Ministério da Saúde. Na entrega da água, o 
prazo de validade não deverá ser Inferior a 1 (um) més da 
data do seu engarrafamento. O garrafão retornável para 
água mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem 
fissuras, sem amasso, deverá estar em conformidade com 
a norma ABNT. Deverá constar no fundo do garrafão sua 
data de fabricação, prazo de validade que não deverá ser 
superior a 03 (trés) anos, marca e n» do CNPJ do 
fabricante e o n* do registro da embalagem no Ministério 
da Saúde. Na entrega, o garrafão deverá estar com c 
máximo 02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade com 
as normas ABNT.

castelo 35 GARRAFÃO 29,66 1.038,10

4

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEL 0  
GARRAFÃO, indicação no rótulo: sem gás; não contém 
gluten, tratamento osmose reversa, validadae mínima de 
90 dias.

castelo 0 GARRAFÃO 7,30 0,00

4.998,10

Homologado para M. L. C. SILV A  inscrita no CNPJ/M W v  lé. 540.08^0001-84, pelo melhor valor de R$ 4.998,10 (quatro 
mil novecentos e noventa e oito reais c de/ ccntavoi), y f t  13^5/2024. J

PAULO ROBERTOJU jVES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Assistência Social e Trabalho

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (Io andar), s/n. Cenlro - CEP 63.150-000 - Campos Sales - Ceará
campossales.ce.gov.br • financas@campossates.ce.gcv.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Ng 2024.03.21.01-PE

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais,a autoridade competente, o Sr. A N TO N IO  VISSELMO ALENCAR ARRAIS, HOMOLOGA 
a adjudicação da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônico n2 2024.03.21.01-PE, referente 
ao Processo Administrativo n2 2024.03.21.01-PE.

RESULTAOO DA HOMOLOGAÇÃO

LO TE  oi

liem Dcseriçilo Marta
Quant.Obras 

e
Urbnnismos

lind. V. I nit. V. Total

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÃO, 
Água mineral, natural, acondicionada em garrafão 
retornável, capacidade de 20 litros, lacrado com 
tampa plástica descartável, sem vazamentos, com 
lacre plástico de segurança e rótulo Intacto. O 
produto deverá atender a RDC N* 173/2000 do 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no 
rótulo data de engarrafamento, prazo de validade, 
nome da fonte, nome da empresa engarrafadora o 
seu CNPJ e o n* do registro no Ministério da Saúde. 
Na entrega da água, o prazo de validade não deverá 
ser inferior a 1 (um ) mês da data do seu 
engarrafamento. O garrafão retornável para água 
mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou mlcrofuros, 
sem fissuras, sem amasso, deverá estar em 
conformidade com a norma ABNT. Deverá constar 
no fundo do garrafão sua data de fabricação, prazo 
de validade que não deverá ser superior a 03 (três) 
anos, marca e n* do CNPJ do fabricante e o n* do 
registro da embalagem no Ministério da Saúde. Na 
entrega, o garrafão deverá estar com o máximo 02 
(dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade 
com as normas ABNT.

GARRAFÃO 11,00 4.400,00

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS COMPLETA 
COM GARRAFÃO INCLUSO Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade 
de 20 litros, lacrado com tampa plástica descartável, 
sem vazamentos, com lacre plástico de segurança e 
rótulo intacto. O produto deverá atender a RDC N» 
173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá 
conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 
validade, nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPJ e o n* do registro no 
Ministério da Saúde. Na entrega da água, o prazo de 
validade não deverá ser inferior a 1 (um) mês da 
data do seu engarrafamento. O  garrafão retornável 
para água mineral deverá ser fabricado em plástico 
resistente, sem manchas, sem odor, sem furos ou 
microfuros, sem fissuras, sem amasso, deverá estar 
em conformidade com a norma ABNT. Deverá 
constar no fundo do garrafão sua data de fabricação, 
prazo de validade que não deverá ser superior a 03 
(três) anos, marca e n» do CNPJ do fabricante e o n *  
do registro da embalagem no Ministério da Saúde. 
Na entrega, o garrafão deverá estar com o máximo 
02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estarem conformidade 
com as normas ABNT

GARRAFÃO 29,66 889,80

Travessa Vicanlu Alexandrino do Alencar (Io andar), s/n. (lentro - CEP 63.130-000 • Campos Salfis - Ceará
(;ampossales.c&^.br-financas(a)campossales.ce.ijov.br
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4

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEL O 
GARRAFÁO. indicação no rótulo: sem gás; não 
contém gluten, tratamento osmose reversa, 
validadae minima de 90 dias.

castelo 400 GARRAFÃO 7,30 2.920,00

8.209,80

Homologado para M. L. C. S ILV A  inscrita no CNPJ/MF N" 19.540.084/0001 -84, pelo melhor valor dc RS 8.209,80 
(oito mil duzentos e nove reais e oitenta centavos), cm 13/05/2024.

» M C X A L & N f g f r r t R R A l S  

Secretário Municipal Obras e urbanismos

Travessa Vicenle Alexandrino de Alencar (Io andar), s/n. Cenlro - CEP 63.150-000 - Campos Sales - Ceará
campossales.ce.ijov.br ■ financasiacampossales.ce.ijov.bf



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N9 2024.03.21.01-PE

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais,a autoridade competente, o Sr. HERACLITO W ILKER LEITE ALENCAR, HOMOLOGA a 
adjudicação da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônico nQ 2024.03.21.01-PE, referente 
ao Processo Administrativo nQ 2024.03.21.01-PE.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

LOTE 01

Itom Descrição Marca Q uant.C l'LT lind. V. Unit. V. Tot»!

2

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÃO. 
Água mineral, natural, acondicionada em garrafio 
retornável. capacidade de 20 litros, lacrado com 
tampa plástica descartável, sem vazamentos, com 
lacre plástico de segurança e rótulo intacto. O 
produto deverá atender a RDC N* 173/2000 do 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no 
rótulo data de engarrafamento, prazo de validade, 
nome da fonte, nome da empresa engarrafadora o 
seu CNPJ e o n >  do registro no Ministério da Saúde. 
Na entrega da água, o prazo de validade não deverá 
ser inferior a 1 (um) mês da data do seu 
engarrafamento. O garrafão retornável para água 
mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, 
sem fissuras, sem amasso, deverá estar em 
conformidade com a norma ABNT. Deverá constar 
no fundo do garrafão sua data de fabricação, prazo 
de validade que não deverá ser superior a 03 (três) 
anos, marca e n» do CNPJ do fabricante e o n* do 
registro da embalagem no Ministério da Saúde. Na 
entrega, o garrafão deverá estar com o máximo 02 
(dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estarem conformidade 
com as normas ABNT.

castelo 300 GARRAFÃO 11,00 3.300,V j

3

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS COMPLETA 
COM GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade 
de 20 litros, lacrado com tampa plástica descartável, 
sem vazamentos, com lacre plástico de segurança e 
rótulo intacto. O produto deverá atender a RDC N* 
173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá 
conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 
validade, nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPJ e o n* do registro no 
Ministério da Saúde. Na entrega da água, o prazo de 
validade não dever i ser inferior a 1 (um) mês da 
data do seu engarrafamento. O garrafão retornável 
para água mineral deverá ser fabricado em plástico 
resistente, sem manchas, sem odor, sem furos ou 
microfuros, sem fissuras, sem amasso, deverá estar 
em conformidade com a norma ABNT. Deverá 
constar no fundo do garrafão sua data de fabricação 
prazo de validade que não deverá ser superior a 03 
(três) anos, marca e n* do CNPJ do fabricante e o n* 
do registro da embalagem no Ministério da Saúde. 
Na entrega, o garrafão deverá estar com o máximo 
02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação A tampa deverá estar em conformidade 
com as normas ABNT.

castelo 10 GARRAFÃO 29,66 296,60

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (Io andar), s/n. Centro - CEP 63.150-000 - Campos Sales - Ceará
campossales.ce.iJov.br - finanças.a eampossales.ce.jjov.br
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ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEL 0  
GARRAFÃO, indicação no rótulo: sem gás; não 
contém gluten, tratamento osmose reversa, 
validadae mínima de 90 dias.

castelo 100 GARRAFÃO 7,30 730.00

4.326,60

Homologado para M. L. C. SILV A inscrita no CNPJ/MF N° 19.540.084/0001-84, pelo melhor valor de RS 4.326,60 
(quatro mil trezentos e vinte e seis reais e sessenta centavos), em 13/05/2024.

HERACLITO W ILKER LEITE ALENCAR 
Secretário Municipal de Assuntos Para a Juventude, 

Cultura Lazer e Turismo

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (Io andar), s/n. Cenlro - CEP 63.150-000 - Campos Syles - Ceará
campossales.ce.gov.br - finar« as(a campossales.ce.gov.b •



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Ng 2024.03.21.01-PE

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais,a autoridade competente, a Sra. FRANCISCA ROBERTA OLIVEIRA DE ANDRADE, 
HOMOLOGA a adjudicação da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônico n9 2024.03.21.01- 
PE, referente ao Processo Administrativo r>9 2024.03.21.01-PE.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

1 - LOTE 01

Ite m Descrição Marca Q td .S e d u c U n d . V. U nit. V. T o ta l

2

ÁGUA MINERAI. 20 LTS RETORNÁVEL 0  GAKAFÂO. Agua mineral, 
natural, acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 20 
litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem vazamentos, 
com lacre plástico de segurança e rótulo intacto. 0 produto deverá 
atender a RDC N® 173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. 
Deverá conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 
validade, nome da fonte, nome da empresa engarrafadora o seu 
CNP) e o n9 do registro no Ministério da Saúde. Na entrega da água. 
o prazo de validade não deverá ser inferior a 1 (u m ) mês da data do 
seu engarrafamento. O garrafão retornável para água mineral 
deverá ser fabricado em plástico resistente, sem manchas, sem 
odor, sem furos ou mlcrofuros, sem fissuras, sem amasso, deverá 
estar em conformidade com a norma A B N T. Deverá constar no 
fundo do garrafão sua data de fabricação, prazo de validade que 
nâo deverá ser superior a 03 (três) anos, marca e ns do CNP) do 
fabricante e o n® do registro da embalagem no Ministério da Saúde. 
Na entrega, o garrafão deverá estar com o máximo 02 (dois) anos 
de uso cm relação a sua data de fabricação. A tampa deverá estar 
cm conformidade com as normas ABNT.

castelo 3200 GARRAFÃO 11,00 35.200,00

3

AQUISIÇÃO DE ÁGUA M INERAL 20 LTS COM PLETA COM 
GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, acondicionada em 
garrafão retornável, capacidade de 20 litros, lacrado com tampa 
plástica descartável, sem vazamentos, com lacre plástico de 
segurança e rótulo intacto. 0  produto deverá atender a RDC N° 
173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no 
rótulo data de engarrafamento, prazo de validade, nome da fonte, 
nome da empresa engarrafadora o seu CNP| e o n9 do registro no 
Ministério da Saúde. Na entrega da água, o prazo de validade não 
deverá ser inferior a 1 (u m ) mês da data do seu engarrafamento. 0 
garrafão retornável para água mineral deverá ser fabricado em 
plástica resistente, sem manchas, sem odor, sem furos ou 
mlcrofuros, sem fissuras, sem amasso, deverá estar em 
conformidade com a norma ABNT. Deverá constar no fundo do 
garrafão sua data de fabricação, prazo de validade que não deverá, 
ser superiora 03 (três) anos, marca e n9 do CNP) do fabricante e o 
n9 do registro da embalagem no Ministério da Saúde. Na entrega, o 
garrafão deverá estar com o máximo 02 (dois) anos de uso em 
relação a sua data de fabricação. A tampa deverá estar em 
conformidade com as normas ABN T.

castelo 200 GARRAFÃO 29,66 5.932,00

4
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEL O GARRAFÃO, 
indicação no rótulo: sem gás; não contém gluten, tratamento 
osmose reversa, validadac mfnima de 90 dias.

castelo 100 GARRAFÃO 7,30 730,00

41.862,00

Homologado para M. I . C. SILVA inscrita no CNPJ/MF N® 19.540.084/0001-84, peio melhor valor de R$
41.862,00 (quarenta e um mil oitocentos e sessenta e dois reais), em 13/05/2024.

LOTE 01

Item Descrição Marca
Qtd.F.M.E

Escolas Und. V. Unit. V. Total

2
ÁGUA M INERAL 20 LTS RETORNÁVEL O GARAFÀ0. Água mineral, 
natural, acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 20

castelo 30000 GARRAFÃO 11,00 330.000,00

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (Io andar), sia. Centro - CEP 65.150-000 - Campos Sales - Ceará
<;ampossalesx,e.i*ov.bf - financas(á campossales.ce.ijcv br
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litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem vazamentos, 
com lacre plástico de segurança e rótulo intacto. 0  produto deverá 
atender a RDC Ns 173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. 
Deverá conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 
validade, nome da fonte, nome da empresa engarrafadora o seu 
CNP| e o np do registro no Ministério da Saúde. Na entrega da água, 
o prazo de validade não deverá ser inferior a 1 (u m ) mês da data do 
seu engarrafamento. O garrafão retornável para água mineral 
deverá ser fabricado em plástico resistente, sem manchas, sem 
odor, sem furos ou microfuros, sem fissuras, sem amasso, deverá 
estar em conformidade com a norma ABNT. Deverá constar no 
fundo do garrafão sua data de fabricação, prazo de validade que 
não deverá ser superior a 03 (três) anos. marca e n? do CNPJ do 
fabricante e o n° do registro da embalagem no Ministério da Saúde. 
Na entrega, o garrafão deverá estar com o máximo 02 (dois) anos 
de uso em relação a sua data de fabricação. A tampa deverá estar 
em conformidade com as normas ABNT.
a q u is iç A o  de Á g u a  m in e r a l  20  l t s  c o m p le ta  com
GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, acondicionada em 
garrafão retornável, capacidade de 20 litros, lacrado com tampa 
plástica descartável, sem vazamentos, com lacre plástico de 
segurança e rótulo intacto. 0  produto deverá atender a RDC N° 
173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no 
rótulo data de engarrafamento, prazo de validade, nome da fonte, 
nome da empresa engarrafadora o seu CNP) e o nB do registro no 
Ministério da Saúde. Na entrega da água, o prazo de validade não 
deverá ser inferior a 1 (u m ) mês da data do seu engarrafamento. O 
garrafão retornável para água mineral deverá ser fabricado em 
plástico resistente, sem manchas, sem odor, sem furos ou 
microfuros, sem fissuras, sem amasso, deverá estar em 
conformidade com a norma ABNT. Deverá constar no fundo do 
garrafão sua data de fabricação, prazo de validade que não deverá 
ser superior a 03 (três) anos, marca e n" do CNP| do fabricante e o 
n° do registro da embalagem no Ministério da Saúde. Na entrega, o 
garrafão deverá estar com o máximo 02 (dois) anos de uso em 
relação a sua data de fahricação. A tampa deverá estar enj 
conformidade com as normas ABNT.
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEL O GARRAFÃO. 
Indicação no rótulo: sem gás; não contém gluten, tratamento 
osmose reversa, validadae mínima de 90 dias,_________________

castelo GARRAFÃO

GARRAFÃO

29,66

7,30

14.830,00

0,00

344.830,00

Homologado para M. L. C. SILVA inscrita no CNPJ/MF Na 19.540.084/0001-84, pelo melhor valor dc RS 
344.830,00 (trezentos e quarenta e quatro mil oitocentos e trinta reais), em 13/05/2024.

LOTE 01

Item Descrição Marca
F.M.E

infantil
Und. V. UliiL V. Total

2

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL 0  GARAFÃO. Agua mineral, 
natural, acondicionada em garrafão retornável, capacidade de 20 
litros, lacrado com tampa plástica descartável, sem vazamentos, 
com lacre plástico dc segurança e rótulo intacto. 0  produto deverá 
atender a RDC N ' 173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. 
Deverá conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 
validade, nome da fonte, nome da empresa engarrafadora o seu 
CNP) e o n9 do registro no Ministério da Saúde. Na entrega da água, 
o prazo de validade não deverá ser inferior a 1 (u m ) mès da data do 
seu engarrafamento. 0  garrafão retornável para água mineral 
deverá ser fabricado em plástico resistente, sem manchas, sem 
odor, sem furos ou microfuros. sem fissuras, sem amasso, deverá 
estar em conformidade com a norma A BN T. Deverá constar no 
fundo do garrafão sua data de fabricação, prazo de validade que 
não deverá ser superior a 03 (três) anos, marca e n” do CNP) do 
fabricante e o n° do registro da embalagem no Ministério da Saúde. 
Na entrega, o garrafão deverá estar com o máximo 02 (dois) anos 
de uso em relação a sua data de fabricação. A tampa deverá estar 
em conformidade com as normas ABNT.

castelo 4000 GARRAFÃO 11,00 44.000,00

3

AQUISIÇÃO DE ÁGUA M INERAL 20 LTS COM PLETA COM 
GARRAFÃO INCLUSO. Agua mineral, natural, acondicionada em 
garrafão retornável, capacidade de 20 litros, lacrado com tampa 
plástica descartável, sem vazamentos, com lacre plástico de 
segurança e rótulo intacto. 0  produto deverá atender a RDC N° 
173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no 
rótulo data de engarrafamento, prazo dc validade, nome da fonte, 
nome da empresa engarrafadora o seu CNP) e o n® do registro no 
Ministério da Saúde. Na entrega da água, o prazo de validade não 
deverá ser inferior a 1 (u m ) mès da data do seu engarrafamento. 0  
garrafão retornável para água mineral deverá ser fabricado em 
plástico resistente, sem manchas, sem odor, sem furos ou 
microfuros, sem fissuras, sem amasso, deverá estar em 
conformidade com a norma ABNT. Deverá constar no fundo do

castelo 200 GARRAFÃO 29,66 5.932,00

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar 0“ andar), s/n. Cenlro - CEP 6.1150-000 - Campos Sales - Ceará
campossates.ce.gov.br - financavacampossalHS.ce.gov br



garrafão sua data de fabricação, prazo de validade que não deverá 
ser superiora 03 (três) anos, marca e n9 do CNP| do fabricante e o 
n" do registro da embalagem no Ministério da Saúde. Na i-ntrega, o 
garrafão deverá estar com o máximo 02 (dois) anos de uso em 
relação a sua data de fabricação. A tampa deverá estar em 
conformidade com as normas ABNT.

4
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 20L RETORNÁVEl. 0  GARRAFÃO, 
indicação no rótulo: sem gás; não contém gluten, tratamento 
osmose reversa, validadae mínima de 90 dias.

castelo 0 GARRAFÃO 7,30 0,00

49.932,00

Homologado para M. L. C. SILVA inscrita no CNPJ/MF N9 19.540.084/0001-84, pelo melhor valor de R$ 
49.932,00 (quarentae nove mil novecentos e trinta e dois reais), em 13/05/2024.

FRANCISCA ROBERTÀm iVEIRA DE ANDRADE 
Secretária Municipal de Políticas para a Educação

Travessa Vicente Alexandrino de Alencar (1u andar), s/n, Centro - CEP 63.150-000 • Campos Sales - Ceará
campossales.ce.ijov.br * financas<a oampossales.ce.̂ v.b'’



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Ng 2024.03.21.01-PE

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais.a autoridade competente, o Sr. DIEGO DODSON SANTOS BATISTA, HOMOLOGA a 
adjudicação da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônico n9 2024.03.21.01-PE, referente 
ao Processo Administrativo n9 2024.03.21.01-PE.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

LOTE 01

Item Descrição Marca Quant.D.Kural Untl. V. linit. V. Total

2

ÁGUA MINERAL 20 LTS RETORNÁVEL 0  GARAFÂO, 
Água mineral, natural, acondicionada em garrafão 
retornável, capacidade de 20 litros, lacrado com 
tampa plástica descartável, sem vazamentos, com 
lacre plástico de segurança e rótulo intacto. O 
produto deverá atender a RDC N* 173/2000 do 
Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá conter no 
rótulo data de engarrafamento, prazo de validade, 
nome da fonte, nome da empresa engarrafadora o 
seu CNPJ e o n* do registro no Ministério da Saúde. 
Na entrega da água. o prazo de validade não deverá 
ser inferior a 1 (um) mês da data do seu 
engarrafamento. 0  garrafão retornável para água 
mineral deverá ser fabricado em plástico resistente, 
sem manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, 
sem fissuras, sem amasso, deverá estar em 
conformidade com a norma ABNT. Deverá constar no 
fundo do garrafãc u a  data de fabricação, prazo de 
validade que não deverá ser superior a 03 (três) 
anos, marca e n» do CNPJ do fabricante e o n* do 
registro da embalagem no Ministério da Saúde. Na 
entrega, o garrafão deverá estar com o máximo 02 
(dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade 
com as normas ABNT.

castelo 40 GARRAFÃO 11,00 440,00
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AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LTS COMPLETA 
COM GARRAFÃO INCLUSO. Água mineral, natural, 
acondicionada em garrafão retornável, capacidade 
de 20 litros, lacrado com tampa plástica descartável, 
sem vazamentos, com lacre plástico de segurança e 
rótulo intacto. O produto deverá atender a RDC N» 
173/2000 do Ministério da Saúde/ANVISA. Deverá 
conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de 
validade, nome da fonte, nome da empresa 
engarrafadora o seu CNPJ e o n* do registro no 
Ministério da Saúde. Na entrega da água, o prazo de 
validade não deverá ser inferior a 1 (um) mês da data 
do seu engarrafamento. O garrafão retornável para 
água mineral deverá ser fabricado em plástico 
resistente, sem manchas, sem odor, sem furos ou 
microfuros, sem fissuras, sem amasso, deverá estar 
em conformidade com a norma ABNT. Deverá 
constar no fundo do garrafão sua data de fabricação, 
prazo de validade que não deverá ser superior a 03 
(três) anos, marca < n» do CNPJ do fabricante e o n» 
do registro da emüLlagem no Ministério da Saúde.
Na entrega, o garrafão deverá estar com o máximo 
02 (dois) anos de uso em relação a sua data de 
fabricação. A tampa deverá estar em conformidade 
com as normas ABNT.

castelo 10 GARRAFÃO 29,66 296,60
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ÁGUA ADICIONADA DE SAIS 201 RETORNÁVEL O 
GARRAFÃO, indicação no rótulo: sem gis; nâo 
contém gluten, tratamento osmose reversa, 
validadae mínima de 90 dias.

castelo 100 GARRAFÃO 7,30 730,00

1.466,60

Homologado para M. L. C. S ILV A  inscrita no CNPJ/MF N" 19.540.084/0001-84, pelo melhor v 
quatrocentos c sessenta e seis reais e sessenta centavos), em 13/05/2024.

alor de R$ 1.466,60 (mil
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